
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE BARRETOS 
Av. Cel. Silvestre de Lima, nº. 475 – Vila Nogueira 

CEP.: 14.783-282   Fone: 17-3321.0110 
BARRETOS - S.P. 

 

 

 

1º EDITAL 

ENTREVISTAS PEI 

REALOCADOS E CANDIDATOS 

 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Barretos, tendo em 

vista o disposto na LC nº 1.374, de 30/03/2022, o Decreto nº 66.799, de 31/05/2022 e a Resolução 

SEDUC nº 77, de 24/10/2024, CONVOCA os docentes realocados e inscritos para atuar no 

Programa Ensino Integral em 2025, para a entrevista com a Comissão Regional de Alocação da 

Diretoria de Ensino -Região de Barretos, conforme disposto no presente edital. 

 

I – DA LEGISLAÇÃO: 

Em conformidade com o Artigo 18, § 2º, da Resolução SEDUC nº 77, de 24/10/2024, “a 

entrevista é etapa obrigatória aos docentes que constam nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” deste artigo: 

a) Efetivos e não efetivos credenciados, que não fazem parte do programa e pleiteiam 

designação no Programa Ensino Integral; 

b) efetivos e não efetivos, devidamente credenciados, que poderão ser realocados em unidades 

que ofertam o PEI, diversa da escola de origem; 

c) dos Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio contratados (categoria “O”) e candidatos 

à contratação credenciados, que não fazem parte do programa e pleiteiam designação no Programa 

Ensino Integral; e 

d) dos Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio contratados (categoria “O”), que poderão 

ser realocados em unidades que ofertam o PEI, diversa da escola de origem. 

 

II – DAS ENTREVISTAS: 

 O candidato à entrevista deverá 

 1- Atentar-se para o horário e chegar antes do horário marcado; 

 2- Caso o candidato atrase mais que 3 (três) minutos, passará a vez e somente será novamente 

convocado caso sobre vaga no final do cronograma das entrevistas; 

 3- As entrevistas terão a duração de 15 (quinze) minutos por candidato; 

 4- Os candidatos que atrasarem em até 3 (três) minutos poderão participar da entrevista, 

porém o tempo de atraso será descontado do tempo total, no caso dos 15 (quinze) minutos; 

 5- O candidato terá o tempo de 2 (dois) minutos por questão, o entrevistador avisará do tempo, 

caso o candidato persista na mesma questão, implicará em prejuízo para as questões futuras; 

 6- As questões serão conduzidas pela Comissão Entrevistadora, podendo ser complementada 

por Diretores que estiverem presentes; 

 7- Durante as entrevistas não será permitida a apresentação de qualquer material, pois a 

mesma será única e exclusivamente verbal, permitindo a apresentação de situações e exemplos 

que elucidem a resposta; 

 8- Ainda durante a entrevista não será permitida qualquer tipo de consulta; 

 9- O candidato deverá desligar seu celular; 

 10- Não será permitida gravação, seja de áudio ou vídeo; 

 11- Estar munido de documento pessoal de identificação com foto. 

  

III – DO CRONOGRAMA: 

 As entrevistas ocorrerão de forma PRESENCIAL, nas dependências da Diretoria de Ensino 

– Região de Barretos, no período de 18 a 27 de novembro de 2024, conforme lista abaixo. 
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IV – DA CONVOCAÇÃO: 

 A convocação dos docentes realocados e inscritos para atuar no Programa Ensino Integral 

que passarão por entrevistas, conforme disposto na Resolução SEDUC nº 77, de 24/10/2024, 

segue listas anexas. 

 Os candidatos deverão ficar atentos a novas publicações de editais que serão disponibilizados  

no site da Diretoria de Ensino – Região de Barretos, no seguinte endereço: 

http//debarretos.educacao.sp.gov.br.  

 É de inteira responsabilidade do interessado o acompanhamento das publicações 

referentes a este e próximos editais. 

 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Alocação do Programa Ensino Integral. 

 

 

 

Barretos, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Bruno Henrique Bertin 
Dirigente Regional de Ensino 

RG 45.832.738-4 
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ANEXO 

 

 

18/11/2024 
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